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RESOLUÇÃO 307 
 
 

CRIAÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO SOBRE SISTEMAS 
DE INFORMAÇÃO E ESTATÍSTICAS 

 
 

O COMITÊ de REPRESENTANTES, 
 
 TENDO EM VISTA Os Artigos 35, inciso o), e 38, inciso g) do Tratado de 
Montevidéu 1980, as Resoluções 55 (XII), 59, 60 e 61 (XIII) do Conselho de Ministros, 
e as Resoluções 262 e 296 do Comitê de Representantes, 
 
 CONSIDERANDO Que em sua Sessão, Ordinária, N° 690, de 25 de no-
vembro de 1998, o Comitê de Representantes resolveu criar um Grupo de Trabalho 
para o Acompanhamento das Atividades de Informação e de Cooperação Institucional; 
e 
 
    Que a evolução dos trabalhos desenvolvidos na área de 
informação e estatística e sua projeção no âmbito das Resoluções do Conselho de 
Ministros para estabelecer um Centro Regional de Informação Comercial, tornam 
necessária a criação de um Grupo de Trabalho específico que se ocupe desses 
temas, 
 

RESOLVE: 
 
 

PRIMEIRO - Criar um Grupo de Trabalho sobre “Sistemas de Informação e 
Estatísticas”. 
 

SEGUNDO - Os objetivos e o âmbito de ação do Grupo de Trabalho serão o 
tratamento dos temas ligados ao desenvolvimento dos sistemas de informação e das 
estatísticas da Associação, incluindo as matérias ligadas à difusão de seus trabalhos 
que tenham como suporte sistemas de informação, bem como a consideração de 
outros temas afins que lhe sejam encomendados pelo Comitê de Representantes. 
 

TERCEIRO - O Grupo de Trabalho sobre “Sistemas de Informação e 
Estatísticas” reger-se-á pelas disposições contidas na Resolução 262 do Comitê de 
Representantes. 
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